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AUTO DE AVALIAÇÃO  
 

Aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano 2019 (Dois mil e dezenove), nesta cidade e 

Comarca de Ubiratã Estado do Paraná República Federativa do Brasil, em cumprimento ao 

respeitável mandado extraído dos autos de ação Penal – sob n.º 0000298-

76.2019.8.16.0172, em que é autor JUÍZO DA COMARCA DE UBIRATÃ e, réu FABIANO 

GOMES DA SILVA e RAFAEL PEDRO DOS SANTOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dirigi-me no endereço PÁTIO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL LOCAL, e ali sendo 

VERIFIQUEI o estado do bem indicado para AVALIAÇÃO, na seguinte forma: 
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Descrição do bem: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Situação do veículo: O bem encontra-se em péssimo estado de uso e conservação, 

Pneus em regular estado; bancos rasgados; painel comprometido pela ação do tempo; 
motor e instalações elétricas comprometidas pela ação do tempo. Partes de plásticos 
ressecados pela ação do sol/tempo. 
Fotografias do bem: 
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De acordo com a Tabela Fipe1: o preço médio de venda (Moto equivalente do ANO 1992) é 

atualmente de R$ 1.560,00. Entretanto, o bem em questão é do ANO 1986 e com as avarias 

relacionadas. 

AVALIAÇÃO 

Assim, considerando o bem e seu péssimo estado e em consideração ao valor FIPE de 

ANO 1992 comparado ao ano do referido bem (1986) que não foi encontrado índice 

de pesquisa naquela Site de pesquisa – considerando estar o bem sem funcionamento 

“estacionada em pátio há tempos” AVALIO o bem acima descrito em R$ 400,00 

(QUATROCENTOS REAIS). 

Feito a Avaliação do bem acima descrito, com inteira observância nos preceitos legais e, para 

constar lavrei o presente auto que depois de lido e achado em conformidade, vai 

devidamente assinado por mim oficial de justiça. O referido é Verdade. Dou fé. 

 
 
 
 

Reginaldo Prado Lima 

Oficial de Justiça 
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